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ESTADO DO CEA~Á 1

, SECRETARIA DA FAZEND
CONSELHO DE RECURSOS tRIBUTÁRIOS

I

RESOlUÇÃO N° j ~l-- /2007 I
2a'CÂMARA
SESSÃO DE: 15/02/2007
PROCESSO DE RECURSO N° 1/2126/2006 I
AUTO DE INFRAÇÃO: N° 2/200616246 e'

RECORRENTE: ~MPRESA BRASilEIRA DE CORElq E TELÉGRAFOS.
RECORRIDO: CElULA,DE JULGAMENTO DE 1a I, ST~NCIA
RELATOR CONS: JOSE MARIA VIEIRA MOTA I' •

I

,i
, I

II I
EMENTA: ICMS. MERCADORIAI DESACOBE~TADA POR

I 'DOCUMENTO FISC~L. Segundo ~ fiscalização
I estadual a empresa autuada realizou Q ~ranspor;tede I

mercadorias semi notaf.lfiSCal.Rejeitad~ a prelitninarl
,de nulidade arg~ida ,ela Recorrentk Nolrriérito, [,

, restou caracterizado o ilícito fiscalll atin'e~t~ ~bJ .,'

transporte de: merbadoria sem: a devida
documentação fiscal. Ofensa aos arts.,140 e 829, do ,
Regulamento do ICMS. Penalidade p~~vista[Inbar:t '. li'
123, inciso 11I, alí~ea a,1da Lei n' 12.6J.~/96,1alt+ra~,',B,'1~,II'II,iilil'
pela lei nO13.418/03. Confirmada, ponunanirida~fi ~!"I!,!I,I! I!
de votos, a decisão dpndenatória prpferida em' ta "I '

instância. Recurs6 voluntário improvido.I I '

RELATÓRIO I '

A peça inicial do presente processo traz no seu Irelato a seguinte acusação fiscal:
'Transportar mercadoria sem documento fiscal. lAo fiscalizarmos as mercadorias
transportadas pela ECT constatamos um volume SR 3Q5612127BR contendo calça-
,tinta sem nenhum docurrlento. Auto de Infração lavradd com base no Parecer 34/99
'Ha PGE e Norma de Execu

l
lção 07/99 da SEFAZ., I 'li,I "

O agente autuante indic~u como dispositivo legal infr+gidO o art. 146" do Qec. n°,
;~4.569/97, com penalidad"eprevi,stano art'j123, 111'1

1
, a, d1 lei n° 12.670/~~, altelado;p/.,

:lei n° 13.418/03. I' : , li i ill !! !Ii
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VOTO DO RELATOR
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Trata a peça inicial de acusação relativa ao transp rte de 50 cal as-cinta, pela "',
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos sem tenh m documento ~iscalno valor
total de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais). '

O julgador singular decidiu pela procedência da aut, açã ,'I. 1

Não assiste razão à Recorrente quando alega a nulidade do procedime~to instaurado,
eis que no Auto de Infração sob exame estãb pr~sentes todos :os elementos
,essenciais ao lançamento, mais especificamente, o I fato gerador Ida Obrigação
~tributária, a matéria tribLtável, ,o valor do tributo devIido, o sujeito! passivo e a
! I I! i ' , I, ,,
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~L
de Setntos Filho

I

i AI: 200616146 I

,.~.G.:-U,-
sé Maria Vieir;:aMota ,
N ELHEIRO RELATOR

Francisc~ d~ Sousa
CONS~

"

fROC.: 1/2126/2006

. I
Sao ana avares M. de Castro
tCONSELHEIRA

! :

I.~ !IR.egineus, Ag iar Miralnda
ICONSEL' EIR I

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO

I

I
i

DEMONS,rRATIVO DO CRÉDITO TFUBUlrÁRIO
I i I

CMS . = R$ 544,00
I I
MULTA (30%) =..BJ 960,00
TOTAL = R$ 1.504,00 j

DECISÃO: .. . : i ,:1 ililillill!
Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é recorre te EMPRESl . ,
BRASILEIRA DE CORR!,=IOS E TELÉGRA~OS e recorrido pÉLULA DE
JULGAMENTO DE 1a INSTANCIA, I '

A 2a Câmara de Julgamento do Conselho de RecLrsos Tributários, após rejeitar por
unanimidade de votos a preliminar de nulidade sus!citada em grau de recurso, resolve
por unanimidade de votos, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento para
confirmar a decisão condenatória proferida em 1a! Inst~ncia, nos termbs do voto do

.\.çpnselheiro relator e de abordo com o parecer da Consultoria Tributáriá adotado pelo
(epresentante da d~uta pjocurador~a Geral do Estada. I ' I .
~ALA DAS SESSOE,S q>A 2a CAMARA .DE JULGAtv1ENTO DO CO~SELHI~ DE i
RECURSOS TRIBUTARI<DS, em Fortale ,!aos ~k, março de 2.007. i I' ; li

'I ' I - I I I 1I I I I I

!
I Alfredo Ro de rito .

p V~'bk~~ll
CONSELHEIRA i
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